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Chefe da Secretaria 
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Poder Judicirio 

Justiça do 	Trabalho 

	

JUI\T, DL- COiCILIAÇ.O 	3ULGAIfETO 

LUUÍQ 

Ãos 	 dias do ms de 	 de 

196, compareceu perante mim, Chefe de Secretaria da 	
Junba 

de Conciliação e Julgamento de 	 da 3 Regio 

1ir 
(Reclamante) 

fiscal d2 
(Profissao) 	Estado Civil) 	iacionalidade) 

Av.  . UnivrsirLj 
(Resi.dencia) 

-- •_.----- ----- 	 - 

Portador da CP2 - nO 	 e apresentou a 

seguinte reclamação contra (ecLamaO 
-, - 	 --- 	--- 

domiciliado na 
(Rua OnIT51C 

	

ADMISSO l- 4 - 63. 	 - 

DISPENS 6-4-66 

SLIRIO L 184.990 

PAGAMENTO m nssl 

ad Jifrnça d indenizaça6, rla±ivs a lj'12 

LC l3 	slTiO cU na 	oi COr;UIadO no 	 46.245- 



Assim sendo, pede que seja notificado oRecd. do intei-
ro te&r da presente reclarnaço, a fim de que compareça . audiência 
de instrução e julgamento, sob as penali'dades da Lei.-. 

, para constar, foi lavrado o presente termo, que vai 
por mim asInado e também pelo Reclamantes. 

Chefe de Secretaria 

_ 

Reclamante (s) 

CERTIFICO que, nesta data,o Reclamante (s)ficou (aram) 
ciente (s) do dia e hora da audincia de instruço e jul-
gamento,- 

u 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
6.a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

BELO HORIZONTE 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Sr 
Texae i'rotos de Ir,1 5/A. 
Rua 3j, nQ 24, 	. c/rur, 24. 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

Altair 	ua Silva 

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta=a3rZxjK de Conciliação e Julgamento, à 	 20 dar 

às..16,3(X 	tr47 	 ) horas dodia 2  
OiS 	 ) do mês de 	iunhe 	 para a audiência 

relativa a reclamação constante da cápia anexa. 

Nessa auiência deverá V. 
 s.a oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

O não comparecimento de V.S.aà referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. 3a  estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-

se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci-

mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 
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22_de abril 	de 19 6 
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Not. de Roc1mço Proc. 268166 

Junta de Conci1iço e Ju1gi:ento 

C ,~ ixa Post1 n Q 120 

Goini 	Go. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRARALHO 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇQ E 

JULGAMENTO DE 	Goini.a 	,ABAIXO DISCRIMINADA. 

Processo n. °  JCJ - 268/66 

Aos dois 	dias do mês de 	junho 	de 19 66 , às 13,30 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de 	Gotaria 
soba presidencia do Dr.?aulo Fleury da Silva e Souza 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a dif. de salrio, dif. de indenização, 

e movida por ALTAIR EREIRA DA SILVA - re 
clamante contra TEXACO IRODUT0S DE rETRÓLEO S/A. 

Feita a chamada, presentes as partes, a reclamada renresentada 
por seu subgerente, Sr. Anselmo Viliegas Federico, acompanhado do 

advogado Dr. Wagner Batista da Costa, foi aberta a audiencia. 

Dada palavra a reclamada para fazer stka defesa alegou o e-
guinte: que o reclamante, ao ser despedido, recebeu todas as pres-
taç6es a que tinha direito, firmando o recibo final que ora apresen 

ta, no qual deu plena e geral quitação, com a assistncia desta Ju,.n 
ta, nos triiios da lei t.o66 de 28/5/1962; que assim a aço 	irnpro- 
cedente, 	a 

?roposta a conci1iaço, no foi aceita. 

relas partes foi dito que confirmava as alegaç6ez iniciais. 
A nova proposta de acrdo no foi aceita. 

Em seguida o Si'. Juiz presidente prop8s aos Srs 0  vogais a 
soluço do dissídio, e, havendo votado ambos, proferiu a seguinte 
deciso: 

Altajr Pereira da Silva reclama contra Texaco Produto de £ e tr6 
leo 5/A, pleiteando diferença de indenizaço decorrente da no inte-
graço, no cálculo respectivo, do 13Q salário. A ré foi citada e de-
fendeu-se alegando que, ao ser despedido, recebeu o reclamante tudo 

o que tinha direito, dando-lhe quitação plena, que contou com a as- 

sisteneja Drevista na Lei 4.066. No lograram xito as propostas de 
ac6rdo. 

Tudo visto e examInado: 

Procede a defesa. Conforme se lJrovou documen-balmente, o recla-
mante, no ao da resciso, firmou em favor da reclamada quiiaço ple 

na, sem ressalva de quaisquer direitos que porventura pretendssenAA-

vindicar poteriorrnente. Tal quitaçao teve a assistncia de que tra 
a tei 4.066 9  de 62 9  tornando-se, assim, mu ato jurídico perfeito 

e acabado 
MOO. 24 



P. J. JUSTIÇA DO TRBALHO 	 - 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

[ 	
Pelo exp6sto, IESOLVEU a Junta de Conciliação e Julgamento de 

oiania, por unanimidade, ju1ar a reclamaçgo improcedente. Custas, 
no,lr deCr$1.250, pelo reclamante. 

E, para constar, eu -
, Auxiliar Judiciário 

PJ-6, da -bilgraf ei a presente ata que vai assinada pelo Sr. Juiz Pre 
siden-be e pelos srs. vogais. 

2 
Paulo Pleury,da Silva e Souza 

Juiz ?residente 

.. 

Vogal dos Empregados 

MODLO 4 



Ilnio. sro 

Fica V. Sa. notificado da DECISXO proforida por 
esta Junta em audinoia de 2 de ji.mho de 1966, na reclamaço que 
V. Sa. apresentou contra Texaco Produtos do Petr6ieo S.A•, e cujo 
ineteiro teor consta de opia anexa s  bem como de que, em caso de 
recurso ter V Sa. de pagar, a1m das custas o adicional de 20% 
sabre as mesmas no valor do Cr$ 250 . 

Atenciosas Saudaçes 

apir N. de Magalhas 
Chefe de 3ecretaria 

limo, Sre 
Altair Pereira da Silva 

- . 

que cm.... 

loi expedcia a '/Wt.fCOçd0 	 de 
7)610 	
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. ............. 
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ANOTAÇÕES DO SERVIDOR DO CORREIO: 

:!) , 
Não sendo encontrado o destinatário, ou no caso de recusá 	recebimento ;  
fica o Correio obrigado, sob pena de responsabilidade do servidor, a devolver 
esta no prazo de 48 horas, tudo na forma da lei - Artigo 774, da C. L. T. 

LI 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA 

- 

DO TRABALHO 

 Junta e Conciiiaçao e JuJgaanto Goi. 
9DeCJsaO Df_;O•/O6 	

/ 	 Ávis-' de Recebimento 

limo, Sr./ 

Aitairrjra da Silva 
Av. UfTersitria n. 1887 - Setor Universjt-rjo 

Registradd N.° 	
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Junta de Conct1io. e Julgammnto de Gonia  

Justca do Trab].ho 	
jQ 

Renessa a A1ttr Pereira da Silva 

Or. n.j405/66 	 - Assunto: 

Not. de deciso - orocesso n. 268/66 

1 

JncarregadodaXPediÇaO 	 - 	em 	de 	 19 

OiN3J1YIflí 3 OYI1INO3 30 Y.LNflr 

o-rIvBVèI.L oci viisnr r d 



* 

OERTI1)7O 

Certfico que nesta data, notifiquei o rc1ainarte Sr. 

Altair Pereira da SiJva, da deciso DroferHa por esta - 

andincia do dia 2 de junho de 1966. 

G.-rtiico mais,que, verifiquei ser o rec1rnant pes- 

- - s6a nobre, encontrando-se atualmente seni trabalho, imoos-

sibilitado oortsrto,de pagar as custas a que foi condena-

do, sem prejuizo de ieu oroorlo sustento de ua farnilia 

Goinia, - - 66 
. de Justiça 

nA 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
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